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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Processo Administrativo n° 21.176/2025)

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim do Estado do Espírito

Santo e a empresa Martins Engenharia e Assessoria

LTDA, na qualidade de CONTRATANTE e

CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso

nas cláusulas que o integram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, no estado Do Espírito

Santo, com sede na Praça Jerônimo Monteiro, n.º 70, Centro – Cachoeiro de Itapemirim –

ES, inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.265/0001-41, neste ato representado por seu

presidente Alexandre Valdo Maitan, portador do CPF nº ***.595.007-** e RG nº *77.37*,

doravante denominado CONTRATANTE, adiante designada apenas como CÂMARA e, de

outro lado, a MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 52.547.915/0001-15, com sede Av Portugal, 1148, Qd.

29, Lote 1, Sl. 2501, Edif Orion Business EHC – Setor Marista, Goiânia -GO - CEP: 74.150-

030, por seu representante legal Srª Cláudia Martins da Silva, inscrito no CPF sob o nº

***.983.151 -**, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato

de prestação de serviços contínuos de Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo

a elaboração, implantação, coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes

documentos e programas: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,

Laudos Setoriais e Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de

Gerenciamento de Riscos – PGR, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e
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Mapa de Risco, todos em conformidade com a Portaria nº 3.214/1978 (Normas

Regulamentadoras), conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e nos

termos do procedimento de Pregão 90007/ 2025 na forma ELETRÔNICA, processo nº

21.176 /2025, tudo de acordo com a lei federal nº 14.133, de 2021 e alterações, que se

regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de: serviços contínuos

de Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a elaboração, implantação,

coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e programas:

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudos Setoriais e

Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento de Riscos –

PGR, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de Risco, todos em

conformidade com a Portaria nº 3.214/1978 (Normas Regulamentadoras), conforme

condições e exigências estabelecidas no Edital e exigências estabelecidas no termo de

referência.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura com efeito no dia subsequente, na forma dos artigos 105,106 e 107 da Lei n°

14.133, de 2021.
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2.2 O contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos

períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme art. 107 da Lei nº

14.133/2021.

A prorrogação dependerá de justificativa da Administração e da anuência da contratada,

devendo ser formalizada antes do término da vigência em curso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para um período

de 12 meses.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE, REVISÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

(Art. 92, V; Art. 104; Art. 124 da Lei nº 14.133/2021)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado que fundamentou a contratação.

7.2 Após o período de 12 (doze) meses, poderá ser aplicado o reajuste contratual, com

base no índice de correção previamente definido no contrato, como IPCA, INPC,

IGPM, INCC ou outro índice setorial compatível com o objeto contratado, ou, na

ausência de definição específica, o índice oficial vigente à época do pedido, desde que

reflita a variação efetiva dos custos da execução contratual.

7.3 O pedido de revisão contratual poderá ser formalizado pelo contratado a qualquer

tempo, desde que devidamente fundamentado e acompanhado de documentação

comprobatória, visando corrigir distorções que comprometam a equação econômico-

financeira original.

7.4 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado sempre que ocorrerem

fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

alterem significativamente os custos da execução contratual, como:

a) Crises setoriais ou econômicas;

b) Alterações legais ou tributárias;

c) Eventos de força maior ou caso fortuito;

d) Modificações unilaterais pela Administração.

7.5 AAdministração se compromete a analisar os pedidos de reajuste, revisão ou

reequilíbrio com base nos princípios da legalidade, economicidade, boa-fé e manutenção

da equação contratual, podendo realizar a atualização por meio de apostilamento,

conforme previsto no art. 136, I da Lei nº 14.133/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos contidos no Termo de Referência;

8.3 Acompanhar e Fiscalizar a execução dos trabalhos por meio de um usuário da

Contratante;

8.4 Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento;

8.5 Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento;

8.6 Após o recebimento da nota fiscal e do Relatório, os usuários da Contratante

designados para fiscalização do contrato, atestarão a execução do contrato, certificando o

cumprimento dos serviços, à vista das cláusulas contratuais;

8.7 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação

da fiscalização;

8.8 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas,

bem como nas demais informações e instruções complementares deste Termo de

Referência, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

8.9 Exercer rigoroso controle sobre a execução dos serviços aprovando os eventuais

ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

8.10 Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para

pagamento as faturas emitidas pela Contratada;

8.11 Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados

os respectivos atendimentos.

8.12 Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

8.13 Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em

relação aos serviços prestados, através do diretor e/ou fiscal do contrato;
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8.14 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como todas as

condições de habilitação e qualificação.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução e entrega dos serviços contratados,

em conformidade com os prazos, padrões e normas aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela qualidade deles;

9.3. Executar o objeto deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-lhe

vedado ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, os direitos e obrigações

assumidos neste instrumento, ou que dele resultem, sem prévia e formal anuência da

contratante;

9.4. Coordenar e supervisionar os serviços, cumprindo rigorosamente os termos, serviços

e prazos estabelecidos no Termo de Referência anexo ao contrato;

9.5. Comunicar, formal e imediatamente, a contratante sobre eventuais ocorrências

anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo possível,

incluindo toda e qualquer irregularidade constatada;

9.6. Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando o

atendimento com a maior diligência possível, as determinações da contratante, adotando

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas e

sugestões permitindo o acompanhamento;

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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9.8. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e da seguridade social

resultante da execução do contrato;

9.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, de

quaisquer tributos, contribuições, multas ou ônus oriundos da contratação, pelos quais

seja responsável, principalmente os de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e

comercial;

9.10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, comprovante expedido pelo

órgão oficial competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas e programas

sociais tais como: vale-transporte, cesta básica, vale-refeição e demais benefícios,

previstos em acordo coletivo ou convenção da categoria, e apresentar sempre que

solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos.

9.11 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a contratante ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em decorrência do não cumprimento ou

cumprimento irregular das obrigações assumidas;

9.12 Indicar representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento

de dúvidas, fornecendo nome, telefone e endereço eletrônico para contato, informando

formalmente caso haja mudança de representante ou de dados;

9.13 Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do

contrato;

9.14 Atender na totalidade independente de transcrição todas as obrigações descritas no

termo de referência;

9.15 Entregar os códigos-fonte à Contratante nos casos de falência e concordata;

9.16 Emitir nota fiscal datada com a razão social da empresa, discriminando e

escrevendo os serviços, seu valor unitário e global, com período correspondente de sua

realização, contendo nome da Contratante e CNPJ.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4” do subitem acima deste Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

11.3. Multa:

11.3.1 De acordo com o estabelecido no edital

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 rina dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021):

11.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5 2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, cap, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

3.3.90.39.50 SERV. MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLGICO E LABORATORIAIS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Da Revisão:

16.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência

contratual, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato.

16.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extracontratual.

16.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos

requisitos do item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser

apresentada pela parte interessada.

16.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua

aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes

últimos, na hipótese de reajustamento.
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16.1.5. Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes

da formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do

contrato;

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos

encargos atribuídos à parte interessada;

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus

próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da

ocorrência do evento;

e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a

hipótese de superveniente determinação legal.

16.1.6. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas

após a data de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem

comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato,

implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice

de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

16.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida

pelo Contratado antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de

vigência contratual, sob pena de preclusão.

16.2. Do Reajuste:

16.2.1. O valor percentual da taxa de administração será fixo e irreajustável durante

o período de vigência contratual, inclusive, se houver, na prorrogação e/ou

renovação do contrato.

16.2.2. O reajuste do valor repassado à empresa será baseado nos valores pagos

pela Administração aos seus colabores, a título de vale-alimentação.

16.3. Das disposições gerais do reequilíbrio econômico-financeiro
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16.3.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório.

16.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos

termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

16.3.3. O esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de pleitear o

Reequilíbrio econômico-financeiro não será aceito como justificativa para pedido

com efeito retroativo a data a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do

primeiro mês do nascimento do direito, pagando ela, portanto, por sua própria

inércia.

16.3.3.1. O período em que o Contratado fizer jus e que não for solicitado na forma

do subitem anterior será objeto de preclusão com a assinatura do contrato, da

prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

16.3.3.2. Somente ocorrerá este reequilíbrio para as parcelas que ultrapassem o

período mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar

não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico

aprovado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE.

16.3.3.3. Antes da prorrogação do prazo de vigência contratual deverá a contratada

apresentar prévio requerimento ou apresentar em sua anuência para prorrogação

ressalva no instrumento de prorrogação como condição para o reequilíbrio, sob

pena de preclusão do direito pelos próximos 12 (doze) meses.

16.3.4. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir acerca do pedido

de reequilíbrio, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS
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17.1. As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Nº 13.709, de

14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

17.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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17.10. O Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas

na LGPD.

17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cap, da Lei n.º

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º)

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES. para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Cachoeiro de Itapemirim, 12 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente CMCI

CONTRATANTE

CLÁUDIA MARTINS DA SILVA

MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________________

2-_____________________________________
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